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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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FONE (15) 3267-8800  

 

 

   
             PORTARIA Nº 437/2022 

                                                  de 24 de Outubro de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 
ESCRITURÁRIO para o (a)  Departamento de Recursos Humanos; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
LETICIA CRISTIANE QUEVEDO BRITO, portador (a) da CIRG nº 43.405.265-6, CPF nº 
308.045.458-80, CTPS 70668/260, aprovado (a) na 7ª (Sétima) colocação da classificação final 
do Concurso Público 01/2021 para o emprego de ESCRITURÁRIO. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 5A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Departamento de Recursos Humanos 
no orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de Outubro de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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             PORTARIA Nº 438/2022 

                                                  de 24 de Outubro de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 
ESCRITURÁRIO para o (a)  Departamento de Desenvolvimento Econômico; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
RODRIGO ANTONIO BERNI, portador (a) da CIRG nº 53.629.308-9, CPF nº 419.826.128-86, 
CTPS 4198261/2886, aprovado (a) na 5ª (Quinta) colocação da classificação final do Concurso 
Público 01/2021 para o emprego de ESCRITURÁRIO. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 5A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Departamento de Desenvolvimento 
Econômico no orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de Outubro de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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             PORTARIA Nº 439/2022 

                                                  de 24 de Outubro de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 
ESCRITURÁRIO para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
JULIANA ZEZA DE OLIVEIRA, portador (a) da CIRG nº 42.186.422-9, CPF nº 347.687.928-39, 
CTPS 42628/303, aprovado (a) na 10ª (Décima) colocação da classificação final do Concurso 
Público 01/2021 para o emprego de ESCRITURÁRIO. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 5A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de Outubro de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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             PORTARIA Nº 440/2022 

                                                  de 24 de Outubro de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 
ESCRITURÁRIO para o (a)  Secretaria Municipal de Educação; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
ANDRE TERTULIANO DE QUEVEDO, portador (a) da CIRG nº 56.019.644-1, CPF nº 
449.620.648-00, CTPS 100111/464, aprovado (a) na 9ª (Nona) colocação da classificação final 
do Concurso Público 01/2021 para o emprego de ESCRITURÁRIO. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 5A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de Outubro de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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             PORTARIA Nº 442/2022 
                                               de 24 de Outubro de 2022. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva Srª Nair Aparecida 
Guilherme, Auxiliar de Serviços, encontra-se afastada de suas funções por motivo de licença-saúde 
junto ao INSS, sem previsão de retorno ao trabalho; 

 
Considerando que a servidora contratada temporariamente em 

substituição a servidora afastada solicitou a rescisão de seu contrato de trabalho temporário; 
 
Considerando que a ausência da servidora afastada no local onde 

a mesma encontra-se lotada causa transtorno e sobrecarga aos demais servidores no andamento dos 
serviços; 

 
Considerando a existência de Cadastro de Reserva em vigor para 

o emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS; 
         
     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 21/04/2023, para prestar 
serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS, o (a) Senhor (a) ELISANIA APARECIDA RODRIGUES DE 
MORAIS, portador (a) da CIRG nº 34.473.820-6, PIS 200.71793.05/9, CTPS 10390/220, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 11ª (Décima-primeira) colocação na 
classificação do Cadastro de Reserva do Concurso Público 01/2021; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 01A  da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 23 de Outubro de 2022.  
 

     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de Outubro de 
2022 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS 
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